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L E 1 liQ 50, de 19 ~e Agosto de 1 1'149. 

O Prer~it'? 11unici,P<Ü de Jtul~1ü:[.t de ~-cor\J.o com o _ que decret 
a canara ~1U!ucipa~, 6.1!4 S6Ss.!O de l.'{ úe Agosto de ~ ~49J promul.
ga a seguí~te leit 

Art. la - F1cu a Prefeitura }runicipal autorlzaaa a receber, 
como ad1~1tawento~ dos proprietários de prádíos e terrenos da 
Vila Joana" neste município, a qt1.ailtia lleces;~.1l'ia lli.;í.ra cubrir 
os gasto~ COLh a a -'1 u.islç~o de .ma ter--1.al. dest1nado <lOS serviços 
de insta.la -~:to de liuHa eie o~g~tQ. 

Art. 2Q 
- Ficam concGdidos. ~os propriQt~rios, pela importân 

c1a que adiantaL~em, cr4d1tos que ser!o amortizados, com o produ. 
to ua taxa de' esgetQ da que se 3srvirem. 

§ 6n.1eo - Par-a o cwnPl'1.ln~úto do disposto neste alotigo" se 
fará escritl~açlo e5p~cial, ond. se registrarlo as iru~úrtâncias 
adi,;;.ntadas e se abatera.o os d~bitos .referentes ~ taxas.' 

Art. 3Q - O pra.zo para a Prefeitura receber as Quantias esti 
puladas será regulado por edital do executivo. 

Art. 4~ - No Ga50 de .. por q.u.:ü4Uel" c ircunsttnc ia. , DIa ser 
talada a linha. tia esg~tos obJato àesta lei, fica a.ssegurado 
aos 1nt~rc~sados, o direito de li~uiãaram quaisquer impustes ou 
taxas mwliclpé.l.ls J a.t~ o valor ele seu!,; cr~ditos. 

Art& 5 Q - Os ~erv1ços ser~o D1ic1ados dentro de 30 (trinta) 
dias, ap6s Q recolhimanto integral das contribuiçCes subscritas 
pelos proprietários lllteressadosJ cuja rclaçao faz parte inte
grante desta lei. 

Art. aQ - Para ocorrer às despesas decorrentes com a insta
lação da linha de esg~w de que trata o art. l°, fioa aberto, 
na D1retori~ de Contabilidade, um cr~dito especial de Cr.$ ••• 
zoa 000,00 (duzentos mil cruzeiros). 

Art. 7º - O valor JO presante crédito serj cobvrto com o re
curso provenIente do adiantawento das im~orttncias depcsitadas 
pelos proprlet~rlos. 

Art. aQ - Â presento lei entrará em vigor na data da sua 
publicaçtto, revogaJas ~s iisposlçaes em c:Jntr~r10. 

Profeitura Munic1pu de/~\Índ1~~ a.os 19 de Agos~ dep ::>49. 

. t/du:o .. ' .~. /Z-;-
Arq. 4sco A.. vencb~h~ 7 . 

Prefeito l·iun ... cipal. 
Pub1ica,ta na Secreta"ia ~t~ .. ,. a~;;~ Agosto de lJ4U 

Plinl0 L >1. Bonl~1 
. ~iretor Secretaria. 
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